


1. CENTRO POP

OBS: Não é permitida a inclusão de outras informações não previstas neste layout.  

      

Área destinada às marcas de empresas públicas que tem livre concorrência de mercado, empresas privadas, participantes da ação,
cuja aplicação não caracterize promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Constituição Federal de 1988, Artigo nº 37.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm

 

CENTRO POP
 Inauguração do   
 

 

    

 
 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Presidente da República

Ministro de Estado do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome

WELLINGTON DIAS

Governador de XXXXXXXXXXXXXX 
NONONONONONONONONONO

Prefeito de XXXXXXXXXXXXXXXXX
NONONONONONONONON

Local, XX de XXXXXXX de 20XX.  



2. CRAS

Área destinada às marcas de empresas públicas que tem livre concorrência de mercado, empresas privadas, participantes da ação,
cuja aplicação não caracterize promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Constituição Federal de 1988, Artigo nº 37.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm

      

OBS: Não é permitida a inclusão de outras informações não previstas neste layout.  

CRAS
 Inauguração do   
 

 

    

 
 

Local, XX de XXXXXXX de 20XX.  

 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Presidente da República

Ministro de Estado do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome

WELLINGTON DIAS

Governador de XXXXXXXXXXXXXX 
NONONONONONONONONONO

Prefeito de XXXXXXXXXXXXXXXXX
NONONONONONONONON



3. CREAS

 

Área destinada às marcas de empresas públicas que tem livre concorrência de mercado, empresas privadas, participantes da ação,
cuja aplicação não caracterize promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Constituição Federal de 1988, Artigo nº 37.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm

OBS: Não é permitida a inclusão de outras informações não previstas neste layout.  

CREAS
 Inauguração do   

 

    

 
 

Local, XX de XXXXXXX de 20XX.  

 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Presidente da República

Ministro de Estado do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome

WELLINGTON DIAS

Governador de XXXXXXXXXXXXXX 
NONONONONONONONONONO

Prefeito de XXXXXXXXXXXXXXXXX
NONONONONONONONON



4. CENTRO-DIA

 

Área destinada às marcas de empresas públicas que tem livre concorrência de mercado, empresas privadas, participantes da ação,
cuja aplicação não caracterize promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Constituição Federal de 1988, Artigo nº 37.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm

OBS: Não é permitida a inclusão de outras informações não previstas neste layout.  

CENTRO-DIA
 Inauguração do   
 

 

    

 
 

Local, XX de XXXXXXX de 20XX.  

 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Presidente da República

Ministro de Estado do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome

WELLINGTON DIAS

Governador de XXXXXXXXXXXXXX 
NONONONONONONONONONO

Prefeito de XXXXXXXXXXXXXXXXX
NONONONONONONONON




